INDICAÇÃO Nº 
398
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a instalação de um “Campus” da Universidade de São Paulo, no município de São Bernardo do Campo, vez que tal medida é de crucial relevância para amenizar as vastas conseqüências da falta de instrução em nosso estado e, ademais, a Universidade de São Paulo é, quiçá, a melhor do Brasil, de forma que as pessoas que estudam em tão conceituada instituição têm a certeza do pleno desenvolvimento de suas aptidões; Os moradores da Região do Grande ABC  merecem contar com esse privilégio, a “USP do ABC”.

JUSTIFICATIVA

Considerando que  a cidade de São Bernardo do Campo, localizada na região do Grande ABC, é berço da indústria moveleira e da indústria automobilística;


Considerando que na atualidade existe um incontável número de estudantes na Região do Grande ABC,  e uma escassez de cursos gratuitos de nível superior;

         Considerando a importância da qualificação profissional obtida através dos estudos;


Considerando que o grau de estudo das pessoas é fator determinante para uma digna colocação no mercado de trabalho e, indiretamente, para o desenvolvimento de nosso país;


Considerando as dificuldades enfrentadas por grande número de pessoas que, em virtude de sua condição econômica, encontram-se impedidas de prosseguir nos estudos.


Portanto, por assim considerar justa e relevante a reivindicação da população  dessa importante região é que indico e solicito provimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando - PSDB
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